
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PROCESSO DE LICITAÇÃO 01/2016
PREGÃO Nº 01/2016

CONTRATO Nº 83/2016

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  13/2016  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A PREFEITURA   MUNICIPAL  DE
LINDÓIA DO SUL,  E A TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME,
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA,
DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  PARA  COMPOSIÇÃO  DA
MERENDA ESCOLAR.

O MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul SC,
neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Pedro  Ari  Parizotto,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG nº 518.634 e inscrito no CPF/MF sob o nº 295.216.619-68, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Terezinha de Oliveira Luz Me, inscrita no CNPJ sob o nº
20.235.235/0001-70,  com  sede  na  Rua  Prefeito  Elio  de  Gregori,  n°  125,  Bairro  Nossa  Senhora
Aparecida, na cidade de Irani,  SC, representada neste ato, pelo seu procurador,  Senhor,  Lidio de
Oliveira Luz, brasileiro, solteiro, motorista, portador da Cédula de Identidade nº 3.807.990 e inscrito no
CPF-MF sob o nº 032.039.669-05, residente e domiciliada na Rua Prefeito Elio de Gregori, n° 125,
Bairro  Nossa  Senhora  Aparecida,  na  cidade  de  Irani,  SC,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  e  perante  as  testemunhas  abaixo  firmadas,  pactuam  o  presente  termo,  cuja
celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão nº 01/2016, e que
se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CONSIDERANDO o disposto na Alínea “b”,  Inciso I,  Artigo 65 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o qual
admite, com as devidas justificativas, a alteração do valor contratual para fazer frente ao aumento das
quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pelo referido diploma legal;

CONSIDERANDO a  solicitação  de  aditivo  encaminhada  pela  Secretaria  de  Educação  Cultura  e
Esportes para aquisição de mais quantidades de alimentos, pois as quantidades licitadas não são
suficientes para suprir as necessidades até o termino da vigência contratual que se da em 31 de julho
de 2016;

CONSIDERANDO que o valor total de tal acréscimo, somado com o acréscimo anterior,  corresponde
aproximadamente ao acumulado de 7,56% (sete inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento) do
valor total inicial do Contrato;

CONSIDERANDO que o percentual de acréscimo anteriormente consignado é inferior ao limite de 25%
(vinte e cinco por cento) prefixado no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, concernente ao
acréscimo sobre o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor contratual anteriormente
firmado, em decorrência do aumento quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa, nos
termos anteriormente dispostos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
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2.1.  Ao valor contratual  que era R$ 26.120,07 (vinte e seis  mil  cento  e vinte  reais e sete
centavos),  fica acrescido o valor de R$ 1.821,90 (um mil  oitocentos e vinte e um reais e noventa
centavos) correspondente ao aumento quantitativo do objeto do contrato.

2.2. Passa o item 4.1 do contrato original a vigorar com a seguinte redação:

“4.1.  Pelo  fornecimento  dos  objetos  previstos  na
Cláusula  Primeira,  a  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA o  valor  total  de  R$  27.941,97  (vinte  e
sete mil novecentos e quarenta e um reais e noventa e
sete centavos) conforme descrição abaixo:”

2.3. A alteração dos valores apontados, decorrem do acréscimo quantitativo dos seguintes
itens:

Ite
m Quant. Unid Descrição Marca Preço

Unit. Preço Total

36 35 Kg Tomate grau médio de amadure-
cimento,  de  1ª  qualidade,  são,
sem  rupturas,  acondicionado  em
embalagem plástica de polipropile-
no e resistente, contendo etiqueta
de pesagem, prazo de validade se-
manal e especificações do produto.

Frutolandia
Leoratto

R$ 5,69 R$ 199,15

37 50 Kg Batata  Inglesa  de  1ª  qualidade,
tamanho de médio a grande, limpa,
acondicionada  em  embalagem
plástica  de polipropileno,  resisten-
te, contendo etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e espe-
cificações do produto.

Frutolandia
Leoratto

R$ 3,10 R$ 155,00

38 20 Unid. Repolho  de  1ª  qualidade,  folhas
sãs, sem rupturas, tamanho médio,
acondicionada  em  embalagem
plástica  de polipropileno,  resisten-
te, com 1 unidade cada, com prazo
de validade semanal e especifica-
ções do produto.

Frutolandia
Leoratto

R$ 2,70 R$ 54,00

41 100 Kg Maçã tipo 02 especial fuji, de 1ª
qualidade,  grau médio de amadu-
recimento, cascas sãs, sem ruptu-
ras ou manchas, acondicionada em
embalagem plástica de polipropile-
no,  resistente,  contendo  etiqueta
de pesagem, prazo de validade se-
manal e especificações do produto.

Frutolandia
Leoratto

R$ 4,79 R$ 479,00

44 30 Kg Cenoura  sem  folhas,  tamanho
médio, nova, de 1ª qualidade, sem

Frutolandia
Leoratto

R$ 2,89 R$ 86,70
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rupturas, acondicionada em emba-
lagem plástica de polipropileno, re-
sistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade sema-
nal e especificações do produto.

45 15 Kg Beterraba sem folhas, de 1ª quali-
dade, com casca sã, sem rupturas,
tamanho médio, acondicionada em
embalagem plástica de polipropile-
no,  resistente,  com 1Kg,  com eti-
queta de pesagem, prazo de vali-
dade semanal e especificações do
produto.

Frutolandia
Leoratto

R$ 2,39 R$ 35,85

46 80 Kg Mamão de 1º qualidade, tamanho
médio,  casca  sã,  sem  rupturas,
acondicionado  em  embalagem
plástica  de polipropileno,  resisten-
te, com etiqueta de pesagem, pra-
zo de validade semanal e especifi-
cações do produto.

Frutolandia
Leoratto

R$ 3,79 R$ 303,20

51 60 Kg Manga nova, de 1ª qualidade, ta-
manho médio, grau médio de ma-
durecimento, casca sã, sem ruptu-
ras, devidamente acondicionadas.

Frutolandia
Leoratto

R$ 3,79 R$ 227,40

52 40 Kg Pêra nova de 1ª qualidade, tama-
nho médio, grau médio de amadu-
recimento, casca sã, sem rupturas,
devidamente acondicionadas.

Frutolandia
Leoratto

R$ 5,69 R$ 227,60

57 36 Unid. Pó para  Pudim,  com leite,  sabor
variado,  não  contendo  glúten,
acondicionado  em  embalagem
plástica  de  polietileno  leitoso  de
0,85g,  original  do  fabricante,  com
especificações  do  produto,
informações  do  fabricante,  prazo
de validade e lote,  produto  isento
de  registro  no  Ministério  da
Agricultura  -  Serviço  de  Inspeção
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de
Inspeção Estadual (SIE).

Apti R$ 1,50 R$ 54,00

TOTAL R$ 1.821,90

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado  conforme,  é  assinado  pelas  partes  contratantes  e  por  duas
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testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 03 de junho de 2.016.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Lidio de Oliveira Luz
Terezinha de Oliveira Luz Me

CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Joana Caroline Spricigo
CPF: 675.033.819-49 CPF: 071.624.269-99

Rua Tamandaré, Nº 98 – Centro – Lindóia do Sul – SC – CEP 89735-000
Fone: 49 3446 1177 – www.lindoiadosul.sc.gov.br


